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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

 

 

 Dispõe sobre a convocação de candidato 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
ACS nº 01/2020. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições conferidas pelo art. 99, incisos V e XXI c/c art. 120, todos da Lei 

Orgânica Municipal e considerando o resultado final do Processo Seletivo Público nº 

01/2020, de Provimento de Vagas Efetivas e Cadastro de Reserva para o cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, do Município, conforme Edital de Abertura de 

Inscrições nº 01/2020, de 18/01/2020, devidamente publicado e homologado através do 

Decreto GP nº 070, 14 de agosto de 2020, observando-se a ordem de classificação, 

resolve:  

I- TORNAR PÚBLICA a convocação do candidato abaixo relacionado, na forma do 

Anexo Único deste Edital, aprovado e classificado em Concurso Publico, devendo 

comparecer à Secretaria Municipal de Saúde, situada à rua Ângelo da Rocha Viana, 

107, centro da cidade de Cândido Sales/BA, CEP 45.157-000, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil subseqüente à publicação deste instrumento 

convocatório, em dias úteis, de 8 às 12 horas e de 14 às 17 horas, para apresentar os 

documentos que comprovem os requisitos exigidos para ingresso no cargo:  
 

a) Cédula de Identidade (original e cópia);  

b) CPF (original e cópia), dispensado se constante numeração na Carteira de Identidade 

ou outro documento oficial com foto;  

c) Certidão de quitação eleitoral, expedida após a última eleição e título eleitoral ou e-

título (original e cópia), este, com impressão da tela de apresentação;  

d) Comprovante de quitação com o serviço militar, se homem;  

e) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia), expedida a no máximo (60) 

sessenta dias;  

f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (original e cópia);  

g) Cartão PIS/PASEP (original e cópia) ou numeração respectiva;  
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h) Certificado de Escolaridade e Histórico Escolar de Nível Médio (original e cópia);  

i) Declaração de bens e valores ou declaração de imposto de renda do último exercício 

(original e cópia);  

j) Comprovante de residência (original e cópia);  

k) Duas fotos coloridas em tamanho 3x4, recentes;  

l) Carteira de Trabalho - CTPS (original e cópia);  

m) Certidão de antecedentes criminais, dos últimos 5 (cinco) anos, a ser expedida pelo 

Fórum da comarca de Cândido Sales/BA e Justiça Federal da jurisdição do Município 

ou daquela em que o candidato residiu no período acima descrito;  

n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto aqueles previstos na Lei;  

o) Atestado Médico de saúde física e mental fornecido por médico do trabalho ou 

clínico geral, expedido no máximo a (30) trinta dias; e  

p) Dados bancários para recebimento dos vencimentos. 
 

II. O candidato que não comparecer no prazo constante no inciso anterior, para 

nomeação ou assinatura em “Termo de Desistência”, será considerado desistente, 

tornando a presente convocação sem efeito, ensejando na convocação do candidato 

subseqüente.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, 09 de setembro de 2021. 

 

 

MAURÍLIO LEMOS DAS VIRGENS 
Prefeito Municipal  

 

DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA  
Secretário Municipal de Saúde Pública  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

 

 

Anexo Único 

 

Insc. MICROÁREA Nome Nota Posição 

771 USF LAGOINHA – M 03 RODRIGO IRSCHLINGER 8,5 1° lugar 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, 09 de setembro de 2021. 

 

 

MAURÍLIO LEMOS DAS VIRGENS 
Prefeita Municipal  

 

DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA  
Secretário Municipal de Saúde Pública  
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